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PROJETO DE LEI Nº 70, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e à Lei
Estadual nº 6.776, de 18 de março de 2016, para dispor sobre a administração e destinação dos
bens imóveis vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Piauí – RPPS,
substituindo os anexos da Lei Estadual nº 6.776, de 18 de março de 2016, pelo Anexo Único que
especifica.

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º O inciso I do art. 11 da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. ....................................................................................................................................................
I – administrar os bens móveis e imóveis dos Fundos vinculados por lei ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Piauí –
RPPS." (NR)
 

Art. 2º A Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
"Art. 11-A. Cabe à Secretaria do Estado da Administração, manter e atualizar periodicamente a relação dos imóveis vinculados ao Fundo de
Previdência, promovendo a revisão da destinação e a análise de necessidade de inclusão e/ou exclusão de bens.
Parágrafo único. Caso o imóvel esteja em desuso e não haja previsão de sua utilização pelo Fundo de Previdência, poderá o Estado do
Piauí, através da Secretaria da Administração, destiná-lo a outra finalidade de interesse público, desde que haja anuência prévia da
Fundação Piauí Previdência." (NR)

 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Os bens imóveis relacionados no Anexo Único desta Lei, ora desafetados, serão transferidos ao Fundo Financeiro do Regime
Próprio de Previdência do Social do Estado do Piauí - RPPS.
Parágrafo único. Os imóveis do Anexo Único que estiverem sendo utilizados por unidades escolares e unidades de saúde não serão objeto
de venda." (NR)

 
Art. 4º Ficam revogados os anexos I e II da Lei Estadual nº 6.776, de 18 de março de 2016, que passa a vigorar acrescida de Anexo Único,

com a redação conferida pelo Anexo Único desta Lei.
Parágrafo único. Os imóveis constantes do Anexo Único não poderão ser objeto de alienação, a qualquer título.
 
Art. 5º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 6.776, de 18 de março de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Ficam desafetados os bens imóveis relacionados no Anexo Único desta Lei." (NR)
 

"Art. 2º Os bens imóveis relacionados no Anexo Único desta Lei, ora desafetados, ficam vinculados ao Fundo Financeiro do Regime Próprio
de Previdência Social do Estado do Piauí (art. 6° da Lei nº 6.292, de 19 de dezembro de 2012)." (NR)

 
Art. 6º Fica revogado o inciso II do art. 11 da Lei Estadual nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK , em Teresina(PI), 12 de agosto de 2025.
 
 

ANEXO ÚNICO
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do Piauí, em 13/08/2025, às 17:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 018441523 e o código CRC C432F1CF.

Referência: Processo nº 00002.002527/2025-15 SEI nº 018441523
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MENSAGEM Nº 96, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

 

A Sua Excelência o Senhor
Dep. SEVERO MARIA EULALIO NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
NESTA CAPITAL
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,
 
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossas Excelências para que seja submetido à

superior deliberação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que "Altera e acrescenta
dispositivos à Lei Estadual nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e à Lei Estadual nº
6.776, de 18 de março de 2016, para dispor sobre a administração e destinação dos bens
imóveis vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Piauí - RPPS,
substituindo os anexos da Lei Estadual nº 6.776, de 18 de março de 2016, pelo Anexo
Único que especifica".

A proposta legislativa anexa contempla:

1. A alteração do art. 11 da Lei nº 6.910/2016;
2. A revogação dos anexos da Lei nº 6.776/2016;
3. A substituição por Anexo Único atualizado, com base na Planilha

Patrimonial validada pela DGPAT;
4. A inclusão do art. 11-A e dos §§ 1º e 2º, permitindo a destinação de

imóveis em desuso para outros fins públicos, com anuência da Fundação
Piauí Previdência.

As alterações propostas não apenas mantêm a solvência do Fundo, como
asseguram maior eficiência na destinação dos bens públicos, prevenindo ociosidade,
incentivando a efetiva utilização (inclusive por meio de locação com retorno financeiro ao RPPS)
e possibilitando que imóveis desativados, com anuência da Fundação Piauí Previdência, sejam
empregados em outras finalidades de interesse público, conforme previsto no § 2º do art. 11-A
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do projeto.
A inclusão dos §§ 1º e 2º ao art. 11-A da Lei nº 6.910/2016, além da revogação

dos anexos da Lei nº 6.776/2016, e sua substituição por anexo único atualizado, visa
instituir mecanismos dinâmicos e auditáveis de gestão, permitindo revisões periódicas e
coerência entre os dados legais e a realidade operacional da administração.

Nesse contexto, a autorização proposta têm como objetivo principal alinhar os
registros legais à realidade administrativa, estabelecer mecanismos auditáveis e dinâmicos de
revisão periódica e reforçar os princípios da eficiência, economicidade, transparência e função
social da propriedade pública.

Dessa forma, tendo em mente a relevância da matéria, solicito aos membros
dessa Augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razões expostas, na aprovação do
Projeto de Lei que submeto à superior consideração desse Egrégio Poder Legislativo.

 

RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do
Estado do Piauí, em 13/08/2025, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
018441759 e o código CRC 764E93D6.

Referência: Processo nº 00002.002527/2025-15 SEI nº 018441759
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